Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete           1
ESTADO DE MINAS GERAIS


 

PROJETO DE LEI No 031/2017

INSERE INCISO IV AO ARTIGO 5o LEI No 5.220, DE 08 DE SETEMBRO DE 2010, QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A DESENVOLVER POLÍTICA ANTIBULLYING NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO INTEGRANTES DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete aprova a seguinte lei:

Art. 1o - O art. 5o da Lei Municipal no 5.220, de 08 de setembro de 2010, passa a vigorar acrescido do inciso VI com a seguinte redação:
“VI - Estabelece o dia 7 de abril como o Dia Municipal de Combate ao Bullying e à Violência nas Escolas da rede Pública e Particular, data em que deverão promover eventos de conscientização sobre as conseqüências negativas de tal prática.”

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


SALA DAS SESSÕES, 04 DE AGOSTO DE 2017.




VEREADORA CARLA MARIA SASSI DE MIRANDA






















JUSTIFICATIVA



O principal objetivo do projeto é apresentar ao aluno as diferentes formas de bullying em seus mais diversos contextos, que vão além do espaço escola, expandindo-se inclusive para redes sociais, entre outros.

A partir da identificação das diferentes formas de violência, os alunos buscam ferramentas que permitam resolver conflitos de forma ética e moral, tendo como base o respeito.

Para combater o bullying é necessário o envolvimento e a conscientização de todos dentro da comunidade escolar, sendo que, neste contexto, a agressão física ou verbal é tratada com “tolerância zero”. Os alunos por sua vez, buscarão expandir esse conceito para o meio em que vivem, envolvendo assim as pessoas da comunidade escolar a dizer “não” ao bullying.



SALA DAS SESSÕES, 04 DE AGOSTO DE 2017.




VEREADORA CARLA MARIA SASSI DE MIRANDA
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